
 

1 

 



 

2 

 



 

3 

 



 

4 

 



 

5 

 



 

6 

 



 

7 

 



 

8 

 



 

9 

 



 

10 

 



 

11 

 



 

12 

 



 

13 

 



 

14 

 



 

15 

 



 

16 

 



 

17 

 



 

18 

 



 

19 

 



 

20 

 



 

21 

 



 

22 

 



 

23 

 



 

24 

 



 

25 

 



 

26 

 



 

27 

 



 

28 

 



 

29 

 



 

30 

 



 

31 

 



 

32 

 



 

33 

 



 

34 

 

 



 

35 

 



 

36 

 

 



 

37 

 

EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 142/2023 

                                                                     

Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei Municipal n° 1.538/22 (LOA), no 

artigo 5°, Inciso I, passamos a apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por anulação de dotação:  

Conforme se observa no artigo 5° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou total das dotações no 

limite de 50% do orçamento.  

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida indicação do recurso. 

Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados. 

Em razão de incorreções no planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente de variações de preços de mercado, 

os créditos conditos no citado decreto visam suplementar dotações do orçamento. 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com autorização Legislativa 

contida na LOA. 

 

 

 

Barreiras - BA, 22 de junho de 2023. 

 

 

 
_____________________________________ 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 143/2023 

                                                                     

Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei Municipal n° 1.538/22 (LOA), no 

artigo 5°, Inciso I, passamos a apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por anulação de dotação:  

Conforme se observa no artigo 5° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou total das dotações no 

limite de 50% do orçamento.  

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida indicação do recurso. 

Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados. 

Em razão de incorreções no planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente de variações de preços de mercado, 

os créditos conditos no citado decreto visam suplementar dotações do orçamento. 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com autorização Legislativa 

contida na LOA. 

 

 

 

Barreiras - BA, 27 de junho de 2023. 

 

 

 
_____________________________________ 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 150/2023 

                                                                     

Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei Municipal n° 1.538/22 (LOA), no 

artigo 5°, Inciso I, passamos a apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por anulação de dotação:  

Conforme se observa no artigo 5° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou total das dotações no 

limite de 50% do orçamento.  

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida indicação do recurso. 

Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados. 

Em razão de incorreções no planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente de variações de preços de mercado, 

os créditos conditos no citado decreto visam suplementar dotações do orçamento. 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com autorização Legislativa 

contida na LOA. 

 

 

 

Barreiras - BA, 30 de junho de 2023. 

 

 

 
_____________________________________ 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL – N° 008/2023 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barreiras/ Bahia, devidamente autorizada pela Portaria N° 661/2022, torna público 

para conhecimento dos interessados a licitação na modalidade Pregão Presencial - Nº 008/2023. Objeto: Contratação futura de empresa 

especializada para a prestação de serviços de controle de pragas (DEDETIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E DESCUPINIZAÇÃO) com 

fornecimento de materiais e mão-de-obra. Sessão de Abertura: 12/07/2023 às 08h. O edital poderá ser obtido em sua integra no 

site:https://portaldatransparencia.barreiras.ba.gov.br/licitacoes/.Informações/Fone: 08h às 12h. (77) 3614-7114. André Avelino de Oliveira Neto – 

Pregoeiro. Barreiras/Ba, 29 de junho de 2023.   

 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº336/2022 

Proc. Administrativo n° 14.373/2023- Pregão Eletrônico nº 009/2022- Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS-BA, inscrito no CNPJ/MF nº 

13.654.405/0001-95 Contratada: LINCAR LOCADORA E LIMPEZA LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF, sob o n.º 10.526.706/0001-45. OBJETO DO 

TERMO ADITIVO: RENOVAÇÃO CONTRATUAL, contemplando a prorrogação de prazo pelo período de 12 (doze) meses, bem como, a reposição 

integral do valor do contrato, estimado em R$ 27.250.641,00 (vinte e sete milhões duzentos e cinquenta mil, seiscentos e quarenta e um reais), a 

contar a partir do dia 01 julho de 2023 até 01 de julho de 2024, mantendo as demais cláusulas contratuais, conforme dotação orçamentária supra e 

solicitação da Secretaria de Administração. 30/06/2023. João Barbosa de Souza Sobrinho. Prefeito Municipal. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 229/2023. 
 

Proc. Adm. Nº4205/2022 – Concorrência Pública nº001/2023.   Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS- BAHIA, neste ato representado pelo seu 

Prefeito Municipal, Sr. João Barbosa de Souza Sobrinho, tendo como interveniente o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- FMED, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n. º 30.667.266/0001-53, situado na Av. Barão do Rio Branco, nº 149 – Bairro Vila Rica, Barreiras/BA, 

assistido pelo Secretário Municipal de Educação Jeferson Barbosa dos Santos Neves, brasileiro, divorciado, advogado, inscrito no RG sob o nº 

4018113, e CPF nº 565.826.925-34, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOÃO ALBERTO DOS SANTOS & CIA LTDA 

- ME, inscrita no CNPJ nº 07.347.499/0001-57, com sede a Rua Nova Lima, nº  13- lo ja 002 –  Centro–  Cidade Sí t io  do Mato,  Estado da 

Bahia,  CEP nº 47.610-000, doravante denominada simplesmente, CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.  João Alberto dos Santos, 

inscrito CPF/MF nº 273.795.155-00, portador do RG nº 3210039-69 SSP BA. OBJETO: Contratação de empresa especializada do ramo de engenharia 

civil visando a conclusão da construção da escola municipal padrão de 08 (oito) salas de aulas, na localidade de Barrocão de Baixo, considerando a 

demonstração de interesse da Secretaria Municipal de Educação, de Barreiras – BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste instrumento, no Projeto Básico e seus anexos, neste município. Valor Global: R$ 5.021.143,34 (cinco milhões, vinte e um mil, cento e quarenta e 

três reais e trinta e quatro centavos). O prazo máximo para execução das obras/serviços será 300 (trezentos) dias contados a partir da emissão da 

Ordem de Serviços objeto do presente edital e a vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses. Data 30/06/2023. Ass: João Barbosa de Souza 

Sobrinho. Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 203/2021 
 
2º Termo Aditivo, Proc. Adm. Nº12912/2023, Dispensa de Licitação Nº 017-FMS/2021 – Órgão – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras/BA. 
Locadora: HELENI XAVIER DOS SANTOS, CPF: 974.839.825-00. Objeto: Termo Aditivo de Renovação do contrato nº 203/2021 que tem como objeto 
a locação de um imóvel situado à Rua Vasco da Gama, n°360, Vila Regina, Barreiras – BA, para funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde na 
sede deste Município. Contrato nº 203/2021. Ass. 30/06/2023. Vigência: 12 meses. Valor: R$ 108.000,00 Fund. Legal: Art. 57, inc. II §§ 2°, 3° da Lei nº 
8.666/93. 
 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 349/2022 
 
1º Termo Aditivo, Proc. Adm. Nº14572/2023, Pregão Eletrônico Nº 017/2022 – Órgão – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras/BA. Empresa: 
DIVIMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 02.421.679/0001-18. Objeto: Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo do 
contrato nº 349/2022 que tem como objeto contratação de empresa especializada para aquisição de equipamento e material permanente para atender 
as necessidades da nova sede do Centro de Prevenção e Reabilitação do Oeste – CEPROESTE/ Centro Especializado em Reabilitação – CER II. 
Contrato nº 349/2022. Ass. 30/06/2023. Vigência: 12 meses. Valor: R$ 37.233,00 Fund. Legal: Art. 57, inc. II §§ 2°, 3° da Lei nº 8.666/93. 

 

 
 
 
 



 

61 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 341/2022 
 
1º Termo Aditivo, Proc. Adm. Nº11270/2023, Inexigibilidade de Licitação Nº 005/2021 – Órgão – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras/BA. Empresa: 
ÉRICA SAMARA DE CARVALHO GALVÃO - ME, CNPJ: 18.476.248/0001-99. Objeto: Termo Aditivo de Renovação do contrato nº 341/2022 que tem 
como objeto o credenciamento de pessoas jurídicas para prestação d serviços na especialidade de Odontologia – Clínico Geral, visando à prestação 
de serviços junto às unidades de saúde vinculadas                                                                                                                                                                                                                                                                         
a Secretaria Municipal de Saúde para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). Contrato nº 341/2022. Ass. 30/06/2023. Vigência: 
12 meses. Valor: R$ 60.000,00 Fund. Legal: Art. 57, inc. II §§ 2°, 3° da Lei nº 8.666/93. 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 355/2022 
 
1º Termo Aditivo, Proc. Adm. Nº14580/2023, Pregão Eletrônico Nº 017/2022 – Órgão – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras/BA. Empresa: VIVA 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, CNPJ: 20.008.831/0001-17. Objeto: Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo do contrato nº 355/2022 que 
tem como objeto contratação de empresa especializada para aquisição de equipamento e material permanente para atender as necessidades da nova 
sede do Centro de Prevenção e Reabilitação do Oeste – CEPROESTE/ Centro Especializado em Reabilitação – CER II. Contrato nº 355/2022. Ass. 
30/06/2023. Vigência: 12 meses. Valor: R$ 15.120,00 Fund. Legal: Art. 57, inc. II §§ 2°, 3° da Lei nº 8.666/93. 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 347/2022 
 
1º Termo Aditivo, Proc. Adm. Nº14577/2023, Pregão Eletrônico Nº 017/2022 – Órgão – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras/BA. Empresa: 
CITYMOVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, CNPJ: 10.261.343/0001-63. Objeto: Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo do contrato 
nº 347/2022 que tem como objeto contratação de empresa especializada para aquisição de equipamento e material permanente para atender as 
necessidades da nova sede do Centro de Prevenção e Reabilitação do Oeste – CEPROESTE/ Centro Especializado em Reabilitação – CER II. 
Contrato nº 347/2022. Ass. 30/06/2023. Vigência: 04 meses Valor: R$ 60.985,00 Fund. Legal: Art. 57, inc. II §§ 2°, 3° da Lei nº 8.666/93. 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 345/2022 

 
1º Termo Aditivo, Proc. Adm.  Nº 14602/2023, Pregão Eletrônico Nº 017/2022– Órgão – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras/BA. Empresa: 

AQUALIMP PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA. CNPJ: 10.554.267/0001-84. Objeto: Termo Aditivo visando a prorrogação de prazo ao 

contrato nº 345/2022, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para aquisição de equipamento e material permanente para atender 

as necessidades da nova sede do Centro de Prevenção e Reabilitação do Oeste – CEPROESTE / Centro Especializado em Reabilitação – CER II. 

Contrato nº 345/2022. Ass. 30/06/2023. Vigência: 12 meses. Valor: R$ 2.440,84. Fund. Legal: Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93.   

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 353/2022 

 
1º Termo Aditivo, Proc. Adm.  Nº 14611/2023, Pregão Eletrônico Nº 017/2022– Órgão – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras/BA. Empresa: 

SANDRO VILMAR PIRES - ME. CNPJ: 09.253.952/0001-91. Objeto: Termo Aditivo visando a prorrogação de prazo ao contrato nº 353/2022, que tem 

por objeto a contratação de empresa especializada para aquisição de equipamento e material permanente para atender as necessidades da nova sede 

do Centro de Prevenção e Reabilitação do Oeste – CEPROESTE / Centro Especializado em Reabilitação – CER II. Contrato nº 353/2022. Ass. 

30/06/2023. Vigência: 12 meses. Valor: R$ 46.846,98. Fund. Legal: Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93.   

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 354/2022 

 
1º Termo Aditivo, Proc. Adm.  Nº 14612/2023, Pregão Eletrônico Nº 017/2022– Órgão – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras/BA. Empresa: 

SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 14.433.455/0001-05. Objeto: Termo Aditivo visando a prorrogação de 

prazo ao contrato nº 354/2022, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para aquisição de equipamento e material permanente 

para atender as necessidades da nova sede do Centro de Prevenção e Reabilitação do Oeste – CEPROESTE / Centro Especializado em Reabilitação 

– CER II. Contrato nº 354/2022. Ass. 30/06/2023. Vigência: 12 meses. Valor: R$ 5.772,00. Fund. Legal: Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93.   

 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 340/2022 

 
2º Termo Aditivo, Proc. Adm.  Nº 13109/2023, Pregão Eletrônico Nº 017/2022– Órgão – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras/BA. Empresa DCB – 

DISTRIBUIDORA CIRÚRGICA BRASILEIRA. CNPJ: 20.235.404/0001-71. Objeto: Termo Aditivo visando a prorrogação de prazo ao contrato nº 

340/2022, que tem por objeto a aquisição de Luva Cirúrgica Estéril, para atender as necessidades das Unidades de Saúde e Unidades Hospitalares, no 

âmbito da Secretaria Municipal de Saúde deste Município. Contrato nº 340/2022. Ass. 30/06/2023. Vigência: 06 meses. Valor: R$ 48.160,00. Fund. 

Legal: Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93.   
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RETIFICAÇÃO 

O extrato do Contrato nº 335/2022, que tem a empresa LINCAR LOCADORA E LIMPEZA LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF, sob o n.º 10.526.706/0001-
45, doravante denominada como contratada, publicado no Diário Oficial do Município em 29 de junho de 2023– Edição nº 3943 – necessita, por lapso 
de digitação, da seguinte correção: 

Onde se lê: VIGÊNCIA: O valor a ser pago retroativo aos meses de: abril, maio e junho de 2023, é de R$ 184.289,86 (cento e oitenta e quatro mil 
duzentos e oitenta e nove reais e oitenta e seis centavos), de acordo com planilha em anexo ao termo aditivo, mantendo as demais cláusulas 
contratuais; conforme dotação orçamentária supra e solicitação da Fundo Municipal de Saúde de Barreiras –BA. 

Leia-se: VIGÊNCIA: Fica concedida a repactuação contratual, passando o valor global do contrato de R$ 15.765.656,52 (quinze milhões setecentos e 
sessenta e cinco mil seiscentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) para R$ 16.952.097,96 (dezesseis milhões novecentos e 
cinquenta e dois mil e noventa e sete reais e noventa e seis centavos); impactando em um percentual de 7,525480708%  sobre o valor global do 
contrato, de acordo com planilha em anexo ao termo aditivo, mantendo as demais cláusulas contratuais; conforme dotação orçamentária supra e 
solicitação Fundo Municipal de Saúde de Barreiras –BA. 

 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº335/2022 

2º Termo Aditivo, Processo administrativo n° 10820/2022- Pregão eletrônico nº 009/2022- – Órgão – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras/BA 
Contratada: LINCAR LOCADORA E LIMPEZA LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF, sob o n.º 10.526.706/0001-45. OBJETO: termo aditivo de Renovação 
de Prazo pelo período de 12 (doze) meses, com início em 01 de julho de 2023 e término em 01 de julho de 2024. Valor Global estimado em para R$ 
16.952.097,96 (dezesseis milhões novecentos e cinquenta e dois mil e noventa e sete reais e noventa e seis centavos). Contrato nº 335/2022. Ass. 
30/06/2023. Fund. Legal: Artigo 57 da Lei nº 8.666/93 

 

 

 
 
 
 


